
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI MB. 104/92 DE 2A DE AGOSTO DE 1.992.

Autoriza o Poder Executivo Munici

pai de Brasnorte, a elevar o índi

ce fixado no Artigo 52 item B da

Lei nfi 075/91 de 31 de Outubro de

J .991.

D Senhor Ezequias Vicente da Sil

vo, Prefeito Municipal de Brasnor

te fiT, no uso de suas atribuições

conferidas por Lei, FAZ SABER, *

que a Câmara municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguin

te Lei :

Artigo 19- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a

elevar o índice fixado no Artigo 52, item B, '

da Lei nS 075/91 de 31 de Outubro de 1.991, de

Cr- (sessenta e cinco por cento) para 145/£(cen-

to e quarenta e cinco por cento).

Artigo 22- Tem a presente elevação de índice amparo no Ar

tigo 432, parágrafo terceira da Lei Federal n2

432C-/64, conforme arrecadação acumulada mes a

tnôa no exercicio«

Artigo 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, retroaoinco seus efeitos a Primeiro de

Julho de 1.992, rev/oqadas as disposições em

contrário*

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT

EM VINTE E QUATRO DE AGOSTO DE HUM MIL, NGVE
CENTOS E NOVENTA E DOIS.
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